
 

 

 

MUNICIPIO DE PIRACANJUBA 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA NO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA 
LICENÇA DE ENCERAMENTO DO LIXÃO. processo 167804/2026. 

 
O(a) Responsável Sr.(a) Eduardo Gomes Bernardes, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 
 
 

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso I do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores; 
 
 

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA; 
 

Cód. Órgão/Unidade 
Orçamentária 

 

Dotação Orçamentária 
 

Elemento de Despesa 
 

Fonte de Recurso 
 

Valor estimado 

56.14 56.14.18.541.1807.2100.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00 151 55.369,91 

TOTAL 55.369,91 
 

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação; 
 
RESOLVE: 

 
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório. 
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa: 

II - RATIFICAR integralmente o procedimento de dispensa de licitação, conforme objeto descrito no termo de referência do 
presente processo, onde a empresa abaixo sagrou-se vencedora: 
 
Empresa: EQUILIBRIO AMBIENTAL LTDA CNPJ/CPF: 12.470.869/0001-89 

 

Lote Item Produto Unidade Marca Qtd Valor Total 
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1 

EFETUAR O MONITORAMENTO TRIMESTRAL DA 
QUALIDADE DA ÁGUA SUPERFICIAL DO(S) CURSO(S) 
D'ÁGUA LOCALIZADO(S) A MENOS DE 500 METROS DA(S) 
ÁREA(S) DO(S) ANTIGO(S) LIXÃO(ÕES). E REALIZAR 
AMOSTRAGENS EM PONTOS A MONTANTE E JUSANTE DA 
(S) ÁREA(S) DO(S) LIXÃO(ÕES) E ANALISAR OS 
SEGUINTES PARÂMETROS: OD, NITRITO, NITRATO, DBO, 
DQO, FÓSFORO, PH, CONDUTIVIDADE, DUREZA, 
TURBIDEZ, SOLIDOS TOTAIS, E. COLI., CHUMBO. 
APRESENTAR, ANUALMENTE, UM RELATÓRIO 
CONSOLIDADO COM UMA ANÁLISE CRÍTICA DOS 
RESULTADOS OBTIDOS. COMPROVAR, MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO DESCRITIVO E 
FOTOGRÁFICO, A IMPLANTAÇÃO DOS POÇOS DE 
MONITORAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO (MÍNIMO 3 
POÇOS), COM A RESPECTIVA ART E DE ACORDO COM A 
NBR 15.495-1 QUE EXIGE QUE SEJAM COLETADAS 
AMOSTRAS DE SOLO E ELABORADO UM MODELO 
CONCEITUAL ANTES DE SE FAZER UM PROJETO DE 
INSTALAÇÃO DO PM. DEVERÁ SER DEFINIDA UMA ZONA 
ALVO DO MONITORAMENTO DO SOLO/ÁGUA, VISTO QUE 
SE O POÇO FOR INSTALADO POSICIONADO EM MAIS DE 
UMA UNIDADE HIDROESTRATIGRÁFICA DIFERENTE (EX.: 
ATERRO, ARGILA ORGÂNICA, ARGILA PLÁSTICA, SILTE 
ARENOSO E AREIA FINA A MÉDIA) NENHUMA 
INFORMAÇÃO DESSE POÇO PODE-SE RELACIONAR COM 
QUALQUER DAS UNIDADES HIDROESTRATIGRÁFICAS 
ATRAVESSADAS POR ELE, PORTANTO O POÇO NÃO 
PODERÁ SER DE SEÇÃO LONGA, DEVENDO SER 
DIMENSIONADO PARA AS CARACTERÍSTICAS DO MEIO 
FÍSICO DA ÁREA A SER IMPLANTADA. AS SONDAGENS 
PARA A EXECUÇÃO DOS POÇOS DEVEM SER 
REVESTIDAS PARA QUE NÃO OCORRA A CONTAMINAÇÃO 
DA ÁGUA SUBTERRÂNEA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4,0000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.000,0000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

52.000,0000 



 

 

1 

 

 

2 

EFETUAR O MONITORAMENTO SEMESTRAL DA 
QUALIDADE DA ÁGUA SUBTERRÂNEA NOS POÇOS DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA EXISTENTES EM UM RAIO DE 500 
METROS DA(S) ÁREA(S) DO(S) ANTIGO(S) LIXÃO(ÕES). 
CONSIDERAR OS SEGUINTES PARÂMETROS: NITRITO, 
NITRATO, DBO, DQO, FÓSFORO, PH, CONDUTIVIDADE, 
DUREZA, TURBIDEZ, SOLIDOS TOTAIS E CHUMBO 

 

 

UNIDADE 

  

 

2,0000 

 

 

3.000,0000 

 

 

6.000,0000 

 

1 

 

3 

APRESENTAR RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO, 
ASSINADO POR PROFISSIONAL HABILITADO, 
DEMONSTRANDO OS RESULTADOS DOS 
MONITORAMENTOS DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NA ÁREA 
DO(S) LIXÃO(ÕES). PRAZO: 1 (UMA) VEZ AO ANO 

 

UNIDADE 

  

1,0000 

 

2.225,0000 

 

2.225,0000 

 

1 

 

4 

APRESENTAR RELATORIO COM O CUMPRIMENTO DAS 
CONDICIONANTES DA LICENÇA DE ENCERRAMENTO DO 
LIXÃO, AÇÕES ANALISE E CONTROLE DE 
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO SOLO, ÁGUA E AR, 
JUNTO A SEMAD GO. 

 

UNIDADE 

  

1,0000 

 

3.200,0000 

 

3.200,0000 

Total 63.425,0000 
 

Total 63.425,0000 

 

 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Gomes Bernardes  
Secretário Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos  

E Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


